
CONTEÚDO DA INDICAÇÃO

JUSTIFICATIVA

O vereador que esta subscreve, obedecendo aos trâmites legais que constam no
Regimento Interno em vigência nesta Casa de Leis, sobremaneira no Capítulo IV – das Indicações,
em seus Artigos 209, 210 e 211, solicita que seja encaminhado ofício ao Prefeito Municipal,
contendo a seguinte reivindicação:

Solicita-se ao Executivo Municipal, por intermédio do órgão competente, que sejam
adotadas as providências necessárias para a instalação de um ponto de ônibus na Avenida Jaboti,
em frente ao Senac, visando garantir maior comodidade, segurança e acesso adequado aos
usuários do transporte coletivo urbano que frequentam a referida localidade.

A solicitação ora apresentada fundamenta-se na necessidade de propiciar melhores
condições de espera e abrigo aos munícipes que utilizam o transporte coletivo na Avenida Jaboti,
especialmente em frente ao Senac, local de grande fluxo de pessoas, estudantes e trabalhadores.

A inexistência de um abrigo adequado expõe os usuários às intempéries climáticas, como
sol e chuvas, prejudicando, assim, o conforto e a segurança durante o tempo de espera pelo
ônibus. Ressalta-se, ainda, que a adequação do espaço contribuirá para a valorização do
transporte público e incentivará seu uso, resultando em benefícios à mobilidade urbana e à
qualidade de vida dos cidadãos.

Dessa forma, acreditando na sensibilidade do Executivo Municipal diante da relevância
social do pedido, aguardamos o atendimento a esta propositura.

Apucarana, 27 de Novembro de 2025.

Sidnei Oliveira
Vereador
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